


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a obtenção de materiais para inseminação artificial, sêmen bovino, nitrogênio líquido e a prestação de serviços para a realização de exames laboratoriais e vacinas do rebanho leiteiro. 
A aquisição das doses de sêmen, de luvas e bainhas, de nitrogênio líquido e a realização de exames de Brucelose e Tuberculose e de vacinação contra Brucelose em novilhas está prevista na Lei nº 818, de 16 de Junho de 2010 que instituiu o “Programa Leite Bom”, a fim de proporcionar o melhoramento genético do rebanho leiteiro em todo o município de Bom Sucesso do Sul e desta forma incrementar a produção de leite, aumento da qualidade do produto e melhoria das condições de vida no meio rural. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026 1.2, código de contratação número 28.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
O objetivo do presente ETP é proporcionar a entrega de sêmen bovino, bainhas, luvas, nitrogênio líquido e prestação de serviço para a realização de exames de Brucelose e Tuberculose e vacinação de Brucelose, para atender as necessidades do Departamento Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, conforme condições, quantidades, exigências e 



estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo). 
As doses de sêmen bovino a serem entregues não poderão ser provenientes dos mesmos reprodutores utilizados nos anos anteriores, conforme relação exemplificativa abaixo, a fim de evitar a consanguinidade no rebanho leiteiro do município.
	RAÇA
	NOME DO TOURO
	EMPRESA

	HOLANDÊS
	ALTA SAX
	ALTA GENETICS

	HOLANDÊS
	ALTA SEKITA ATHOS
	ALTA GENETICS

	HOLANDÊS
	ALTA TIMESQUARE-P
	ALTA GENETICS

	HOLANDÊS
	WINSTAR OTEZLA-P-ET
	ABS PECPLAN

	JERSEY
	ALTA FLINSTONE
	ALTA GENETICS

	HOLANDÊS
	ALTAWILLIE
	ALTA GENETICS

	HOLANDÊS
	ALTAWYLEE-PP-RC
	ALTA GENETICS

	JERSEY
	ALTABREGO
	ALTA GENETICS

	HOLANDÊS
	ALTUVE
	ALTA GENETICS

	HOLANDÊS
	ALTAVENDETTA
	ALTA GENETICS

	JERSEY
	WISHBONE
	ALTA GENETICS

	HOLANDÊS
	CRAIG
	ALTA GENETICS

	JERSEY
	IVORY
	ALTA GENETICS

	HOLANDÊS
	FRIDAY
	ALTA GENETICS

	JERSEY
	MATTIE
	ALTA GENETICS

	GIR
	INPUT CAL
	ALTA GENETICS

	HOLANDÊS
	SILVA
	SEMEX DO BRASIL

	JERSEY
	SOPRANO
	SEMEX DO BRASIL









Adicionalmente, os lotes deverão ser formados por sêmen proveniente de reprodutores distintos, sendo que cada lote corresponderá exclusivamente a um único touro. É vedada a participação do mesmo reprodutor em mais de um lote, ainda que com diferentes partidas, datas de coleta ou centrais de processamento.
Para fins de comprovação, deverá ser informada, no momento da proposta e confirmada na entrega, a identificação completa do reprodutor, incluindo nome, código de registro (NAAB ou equivalente internacional) e prova genética oficial vigente. O material entregue deverá corresponder integralmente ao reprodutor informado, sendo passível de recusa em caso de divergência. 
Em anexo ao presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), será apresentada listagem completa dos touros que atendem aos critérios estabelecidos no descritivo técnico adotado, elaborada com base em informações oficiais disponibilizadas no portal Dairy Bulls.
O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 
O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
O contratado deverá fornecer bens e serviços produzidos e executados de acordo com as normas vigentes. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE. 



O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as características dos materiais e serviços prestados. 
O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus para a municipalidade. 
Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 
A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 












4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	PRODUTO /DESCRIÇÃO
	QTDE
	UNID.

	LUVAS ESPECIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, descartáveis, 80 cm de comprimento, para 5 dedos, caixa com 100 unidades.
	100
	Caixas

	BAINHA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA, utilizável com palhetas 0,25ml e 0,50 ml para aplicador universal com anel, pacote com 50 unidades. 
	40
	Pacotes

	APLICADOR DE SÊMEN PARA NOVILHAS, com trava automática de plástico, haste em aço inoxidável, para palhetas de 0,25 ml, com case de proteção. 
	10
	Unidades

	BAINHA PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM NOVILHAS, para aplicador de sêmen específico para novilhas, pacote com 50 unidades. 
	30
	Pacotes 

	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCO, COM BASE NA PROVA AMERICANA (USDA) OU INTERBULL, DE ACORDO COM A BASE GENÉTICA DAIRYBULLS.COM, COM PROVA NÃO INFERIOR A DEZEMBRO DE 2025, QUE ATENDA AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Leite ≥ 1.500 libras; TPI ≥ 2700; PTA proteína ≥ 30 libras; PTA gordura ≥ 30 libras; CCS ≤ 2,90; Composto de Úbere ≥ 0,0; Vida Produtiva ≥ 2,5; FLC ≥ 0,0; Facilidade de parto ≤ 1,8. ACONDICIONADAS EM PALHETAS MÉDIAS DE 0,25 OU 0,50ML.
	1.000
	doses

	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCO, COM BASE NA PROVA AMERICANA (USDA) OU INTERBULL, DE ACORDO COM A BASE GENÉTICA DAIRYBULLS.COM, COM PROVA NÃO INFERIOR A DEZEMBRO DE 2025, QUE ATENDA AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Leite ≥ 1.200 libras; TPI ≥ 2600; PTA Proteína ≥ 20 libras; PTA Gordura ≥ 20 libras; CCS ≤ 3,00; Composto de Úbere ≥ 0,0; Facilidade de parto ≤ 1,5; Vida Produtiva ≥ 3,0; DPR ≥ 0,5. ACONDICIONADAS EM PALHETAS MÉDIAS DE 0,25 OU 0,50ML.
	1.000
	doses

	
	
	

	


SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, COM BASE NA PROVA AMERICANA (USDA) OU INTERBULL, DE ACORDO COM A BASE GENÉTICA DAIRYBULLS.COM, COM PROVA NÃO INFERIOR A DEZEMBRO DE 2025, QUE ATENDA AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: JPI ≥ 100; produção de leite ≥ 1.000 libras; PTA Proteína e Gordura ≥ 20 libras; vida produtiva ≥ 1,0; JUI ≥ 8; CCS ≤ 3,00. ACONDICIONADAS EM PALHETAS MÉDIAS DE 0,25 OU 0,50ML.
	400
	doses

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TESTES DIAGNÓSTICOS DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE: Teste Cervical Simples (TCS) e Antígeno Acidificado Tamponado (AAT) (conforme Portarias 132 e 133 de 2017 - ADAPAR), brinco para cada animal examinado, caso ainda não possua, custear as despesas de pessoal/mão de obra, veículo e combustível no deslocamento até as propriedades;  emitir relatório mensal dos testes diagnósticos (laudos e atestados) a ser entregues junto com os comprovantes assinados pelo produtor; deverá estar à disposição sempre que solicitado pelo Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (O SERVIÇO SERÁ SOLICITADO QUANDO EXISTIR A DEMANDA PARA 10 OU MAIS ANIMAIS).
	1500
	UNID.

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VACINA CONTRA BRUCELOSE B19 (conforme Portarias 132 e 133 de 2017 - ADAPAR), brinco para cada animal vacinado, caso não possua e custear as despesas de pessoal/mão de obra, veículo e combustível no deslocamento até as propriedades; emitir relatório mensal da vacinação a ser entregue junto com os comprovantes assinados pelo produtor; deverá estar à disposição sempre que solicitado pelo Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente (O SERVIÇO SERÁ SOLICITADO QUANDO EXISTIR A DEMANDA PARA 10 OU MAIS ANIMAIS).
	500
	UNID.

	NITROGÊNIO LÍQUIDO, grupo químico considerado como gás inerte, com elemento N₂, peso molecular 28.01, grau de pureza mínimo 99,99%, aspecto líquido a baixa temperatura, massa específica do líquido no ponto de ebulição a 1 atm: 808.5 kg/m³ (50,7 ib/ft3), massa específica do valor a 21,1ºc (70ºf) a 1 atm: 1.1600kg/m³ (0.0724 lb/ft3).
	2.500
	Litros






5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 
Logo, a aquisição dos materiais e prestação de serviços do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
A coleta de preços será efetivada após aprovação do presente estudo, sendo que, o valor da contratação do exercício anterior foi de aproximadamente R$ 95.000,00, com possibilidade de variação em razão do aumento das quantidades estimadas e das oscilações de mercado.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução encontrada é a contratação de empresas que forneçam materiais para o serviço de inseminação artificial, e prestação de serviços para
 a realização de exames e vacinas em bovinos de leite, conforme o ITEM 4, os quais são utilizados com frequência com um número expressivo, a melhor 



opção é que a empresa fornecedora dos materiais e/ou prestadora de serviços entregue os produtos e/ou execute o serviço com garantia e qualidade segundo a demanda do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, exceto o nitrogênio que deverá ser entregue mensalmente em horário de expediente.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja vista, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Os resultados pretendidos com as Aquisições são: 
· Proporcionar o melhoramento genético do rebanho leiteiro do munícipio;
· Fomentar a bovinocultura leiteira no âmbito municipal, estimulando a permanência dos produtores rurais nesta atividade; 
· Estimular a realização de exames e vacinas dos animais, a fim de garantir a sanidade do rebanho;
· Incrementar a produção e a qualidade do leite no município;
· Proporcionar a melhoria das condições de vida no meio rural;




10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os materiais adquiridos serão recebidos e acondicionados de forma a manter a sua qualidade até que sejam efetivamente utilizados, quanto à forma correta de manuseio e armazenamento. 
Neste município existe prestador de serviços terceirizado responsável pela prestação de serviço de inseminação artificial em bovinos de leite, que possui a capacitação necessária para a execução correta do serviço e manejo dos materiais adquiridos necessitando apenas do suporte dos materiais através da aquisição para poder cumprir seu dever efetivamente.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Para o presente objeto faz-se necessário a terceirização da prestação de serviço de inseminação artificial, porém já existe a ATA DE REGISTRO N° 288/2024 vigente até 24/10/2026, sendo que uma nova licitação está prevista no plano anual. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Os principais impactos ambientais dos materiais adquiridos, podem estar associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso. 
Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, bem como as lei e resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 



13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
Justificativa da Viabilidade: Em face da necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais para inseminação artificial e serviços de exames e vacinas para atender as necessidades do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, conforme previsto na Lei nº 818, de 16 de Junho de 2010 que instituiu o “Programa Leite Bom”, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros do setor. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. 
 
Bom Sucesso do Sul, PR, 17 de março de 2026.



	_____________________________
	
	________________________________

	Ingridi F. De Bona Pires
Médica Veterinária
Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
	
	Eduardo Brandalise
Diretor do Departamento de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente



